
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 OFÍCIO DPRJ/DCLC/CL 032/2021  08 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 Ref.:  Licitação  por  TP  DPRJ  N°  002/21  R1  ,  tendo  como  objeto  Contratação  de  empresa  especializada 
 para  a  execução  de  obras  e  serviços  de  reforma  e  recuperação  da  fachada  externa  e  interna, 
 troca  do  telhado  da  cobertura  e  beiral,  recomposição  e  limpeza  do  piso  e  recuperação  de 
 esquadria  de  ferro  do  prédio  sede  da  defensoria  pública  do  estado  do  rio  de  janeiro,  no  bairro 
 Méier,  localizado  na  rua  santa  fé,  número  50,  na  cidade  do  rio  de  janeiro  –  RJ  ,  processo 
 E-20/001.001121/2021. 

 Prezados Senhores, 

 Em  atendimento  ao  pedido  de  esclarecimento  autuado  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  recebido  na 
 secretaria do órgão julgador de licitações, passa-se à transcrição acompanhada da respec�va resposta: 

 QUESTIONAMENTO: 

 1  -  Gostaria de informações acerca  da Planilha Orçamentária  da TP 02/21 . 

 No  item  3.2  de  locação  de  andaime  tubular,  o  valor  apresentado  (R$8,00)  refere-se  apenas  ao  andaime, 
 excluindo o transporte, a passarela e a montagem e desmontagem do mesmo. 
 Contudo,  esses  elementos  também  não  foram  previstos  em  nenhum  outro  item  da  planilha,  conforme  existe 
 na referência da EMOP: 

 04.020.0122-0  -  TRANSPORTE  DE  ANDAIME  TUBULAR,CONSIDERANDO-SE  A  ÁREA  DE  PROJEÇÃO  VERTICAL  DO 
 ANDAIME, EXCLUSIVE CARGA,DESCARGA E TEMPO DE ESPERA DO CAMINHÃO(VIDE ITEM 04.021.0010) 
 LOCAÇÃO  DE  PASSARELA  METÁLICA,  PERFURADA,PARA  ANDAIME  METALICO  TUBULAR,INCLUSIVE 
 05.007.0007-0  -  TRANSPORTE,CARGA  E  DESCARGA,EXCLUSIVE  ANDAIME  TUBULAR  E  MOVIMENTAÇÃO  (VIDE 
 ITEM  05.008.0008)  05.008.0001-0  -  MONTAGEM  E  DESMONTAGEM  DE  ANDAIME  COM  ELEMENTOS 
 TUBULARES,CONSIDERANDO-SE A ÁREA VERTICAL RECOBERTA 

 Diante  disso  ques�onamos  se  esses  serviços/produtos  serão  pagos  via  adi�vo  contratual,  pois  não  podemos 
 alugar  um  andaime  para  a  obra  sem  que  tenhamos  o  custo  de  transporte,  montagem  e  desmontagem  e  nem 
 tampouco sem a passarela. 

 Resposta:  Em  análise  ao  pedido  de  esclarecimento  encaminhado,  verificou-se  que  de  fato,  a  composição  da 
 planilha  EMOP,  do  item  considerado  para  aluguel  de  andaime,  não  inclui  transporte,  montagem  e  passarela, 
 que  são  itens  necessários  para  a  correta  conclusão  dos  serviços  na  fachada.  Desta  forma,  haverá  a 
 necessidade  de  atualização  da  planilha  orçamentária,  para  inclusão  dos  itens  em  questão.  Sendo  assim,  a  TP 



 DPRJ N° 002/21 R1 será suspensa  SINE DIE,  sem uma data precisa para acontecer. 

 Atenciosamente, 

 Comissão Permanente de Licitação 
 (21) 2332-6270 
 nulic@defensoria.rj.def.br 


